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LEI No. 178, DE 24 DE ABRIL DE 1992. 
• 

Conce:de incentiY OS m1..lnicj.pai.s, ·à·s ·1nd1..'tst1·i-· 
as que p1·etendam se instalar no Hunicípib 
de Carag1..1atatuba. 
(Autor Se!Jastiio de Oliveira> 

[IOLJTOR .JQSé DIAS PAEZ LIHA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneár.ia de Carag1..1atat1..1ba. Far;o 
saber que a Cimara Municipal aprovoLl e ell promt1l90 
a segL1inte Lei � 

Fica o Poder Exec1..1tivo Municipal autorizado a 
concede:1· ince11tivos fisca i s e t1·ibut�1-ias l'elo 
prazo de 5, 10 e 15 anos, às ind�striais q1..te 
queiram se instalar no Município de:nt1·0 do Prazo 
de 12(doze:) meses contaclo da publicação clesta 
Lei . 

As empresas interessadas em se beneficiar dos 
i11centivos p1·oporcionad(JS pelo 11u11icípio1 
poderão causar qualquer tipo dE poluição, e caso 
sejam daqLtelas C Lljo fL1ncionamento caLtsem a 
poluiçio, mesmo so riora , cleveric possui1· 

não 

' . 
m1n1ma 

filt1·os 
p1·óprios para atender ao 1·eqLlisito acima. 
Os incentivos fiscais E tribL1tirios são os SE9Lti. n 

tes: 
a)- isenção dos emolL1mentos de aprovação do projeto 

cçmpleto at• a expediç�o do ''l1abite-se''; 
b>- isençio do alva1·� de funciclnamento; 
e)- isenção do ISS; 
d>- isenção do IPTU,. 
1�a1·a as i11d�striais que proporcio11arem atd 
emp1·egos, a isenção é de 05 anos; pa1·a as 
propoi·cionarem mais de 200 se1·i de 10 anos 

de as qLtE p1·oporcj.onarem mais de 300 seri 
anos 

100 
qLlE 

• 

15 

Esta Lei entra1·'a em vigor na data de Stla 
PLLblicaçã(J, i·evogadas as disposiç5es e m  co11t1·i1·io. 
Caraguatatuba, 24 de abril de 1992. 
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